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ITAINÓPOLIS 
--PRl!Fl!ITURA--
TRABALHO E PROGRESSO COM COMPROMISSO E RESPEITO 

PORTARIA Nº 141 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

"Concede aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição ao servidor 
que especifica e da outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAINÔPOLIS ESTADO DO PIAUI, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que estabelece no art. 87 da Lei 
Municipal nº 170/2008 de 14/03/2008, que dispõe sobre a Reestruturação do 
Regime Próprio de Previdência do Município de ltainópolis - Piauí e art. 6° da 
Emenda Constitucional nº 41 de 2003, incisos 1, 11, Ili e IV. 

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário 
Municipal de ltainópolis, ITAINPREV. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição à servidora pública municipal, LUCIANA DE SOUSA SANTOS, 
portadora do RG: 1.404.698 SSP-PI, CPF: 527.086.753-20, titular do cargo de 
Professora, Classe C, Nível 6 - 40h, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
matrícula nº 0218, contando com o tempo de contribuição de 25 anos, 09 meses e 
22 dias ou 9.427 dias, sendo os proventos fixados da seguinte forma: 

Salário base nos termos do art. 35 da Lei nº 090/98, de 
A 18/11/1998 que institui o Regime Jurídico Único de R$ 4.420,55 

ltainópolis, e art. 57 da Lei Municipal nº 195/2009 ..... ........ .. . 

CLASSE C, de acordo com art. 58, inciso IV, da Lei 
B Municipal nº. 195, de 11/12/2009, que dispõe sobre o Plano R$ 1.856,63 

de Carreira, cargos, vencimentos e remuneração dos 
profissionais da educação de ltainópolis-PI. ......................... 
Nível 6, de acordo com o art. 24 da Lei Municipal nº 195, de 

c 11/12/2009, que que dispõe sobre o plano de carreira, R$ 1.105, 13 
cargos vencimentos e remunerações dos profissionais da 
Educação do Município de ltainópolis-PI. 

TOTAL DOS PROVENTOS NA ATIVIDADE R$ 7.382,31 

Art. 2° O pagamento do benefício de Aposentadoria fica a cargo do 
Fundo de Previdência Social do Município de ltainópolis, conforme a Lei municipal nº 
170/2008. 

Art. 3° Os proventos de que trata esta portaria serão reajustados pela 
paridade. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltainópolis - Piauí, 26 de setembro de 2023. 

Registre-se, em livro próprio Publique-se e Cumpra-se e Cientifique-se 

MIGUE.ES DE MOURA 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, na 

Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 26 dias do mês de setembro de dois mil 

e vinte e três, de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

&~ 
EDIVALDO DAVID DE SOUSA 

Gerente do ITAINPREV 
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PREFEITURA MUNICI PAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PIAUI 
CNPJ 06.5S3.820/0001-97 

PORTARIA 86/2023 de 01 de setembro de 2023. 

"Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

comitê de Coordenação da AVAQ e da outras 

providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE USBOA - PI, o Sr. 

FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

o art. 90, incisos XXVIII e XXXVIII da Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO, que o Chefe do Executivo compete decidir sobre nomeações 

e exonerações dos titulares dos cargos quem compõe a estrutura organizacional da 

Prefeitura Municipal. 

RESOLVE 

ART.1º - NOMEAR os membros do comitê de coordenação das atividades de 

vacinação de alta qualidade - AVAQ nos níveis municipais de Santo Antônio de Lisboa 

- Piauí, indicados pelos órgãos competentes, a saber: 

Nome Orgão 

Kelvane Leal Gomes Secretaria Municipal de Saúde 

Iranete Batista de carvalho Secretaria Municipal de Saúde 

Maria Suele da Silva Secretaria Municipal de Saúde 

Tânia Silva carvalho Ramos Secretaria Municipal de Saúde 

Hamilton Alan Sousa Rodrigues Secretaria Municipal de Saúde 

Adriano Cipriano de Sousa Secretaria Municipal de Saúde 

Raimunda Maria do Nascimento Secretaria Municipal de Saúde 

Ana Karla Leal Gomes Secretaria Municipal de Finanças 

Valênia Almeida Silva Lopes Secretaria Municipal de Educação 

Danllo Silva carvalho Secretaria Municipal de Assistência Social 

ART.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

ART.3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Lisboa - PI, em 01 de 

setembro de 2023. 
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